
9^JStm^ P R E F E I T U R A M U N I C I P A L ^ ^ ^ 

Hli « i tn i ANDBA 
fiSSSÍÍÍlItIMÍÍífil ' ^ ^ ^ V O J B I T a D E C U I D A R D A G E N T E 

L E I N.° 754 DE 20 MAIO DE 2013. 

Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Hidrolândia/CE> 
ficando revogada a Lei n^. 513/2007. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA, ESTADO DO CEARÁ, a p r o v a e e u 
s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art r - A pre sen t e L e i i n s t i t u i o ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE HIDROLANDIA, ESTADO DO CEARÁ, dos poderes E x e c u t i v o e 
L e g i s l a t i v o , d a Administração Pública M u n i c i p a l d i r e t a e i n d i r e t a . 

Art. 2" - P a r a os e f e i t o s des ta L e i , s e r v i d o r é a pes soa l e g a l m e n t e i n v e s t i d a e m ca rgo público. 

Art. 3̂ * - C a r g o Público é o c o n j u n t o de atribuições e r e s p o n s a b i l i d a d e s p r e v i s t a s n a e s t r u t u r a 
o r g a n i z a c i o n a l q u e d e v e m ser c o m e t i d a s a u m s e r v i d o r . 

Parágrafo Único - O s cargos públicos são acessíveis a t o d o s o s b r a s i l e i r o s n a t o s o u 
n a t u r a l i z a d o s o u e s t r a n g e i r o s q u e p r e e n c h a m os r e q u i s i t o s d a L e i . 

Art. 4° - E v e d a d a a atribuição, a s e r v i d o r público, de serviços não i n e r e n t e s ao s e u ca rgo , 
s a l v o q u a n d o i n v e s t i d o e m funções de c h e f i a , a s s e s s o r a m e n t o o u confiança, desde que h a j a 
aquiescência d o s e r v i d o r . 

Art. 5° - O P o d e r E x e c u t i v o instituirá política de administração e remuneração de pessoa l , n a 
f o r m a p r e v i s t a e m L e i . 

Art. 6" - É e x p r e s s a m e n t e p r o i b i d a a prestação de serviço g r a t u i t o p a r a a m u n i c i p a l i d a d e , 
s a l v o n o s casos c o n s i d e r a d o s r e l e v a n t e s e p r e v i s t o s e m L e i . 
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TÍTULO 11 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7° - São r e q u i s i t o s mínimos obrigatórios p a r a o p r o v i m e n t o d o c a r g o público: 

I - Se r b r a s i l e i r o n a t o o u n a t u r a l i z a d o o u e s t r a n g e i r o n o s t e r m o s d a Constituição F e d e r a l ; 

I I - T e r 18 a n o s c o m p l e t o s ; 

III - E s t a r n o g o z o d o s d i r e i t o s políticos e c i v i s , c o m quitação m i l i t a r e e l e i t o r a l . 

IV - T e r capac idade física e m e n t a l c o m p r o v a d a ; 
V - Não t e r s i d o c o n d e n a d o p o r q u a l q u e r dos c r i m e s e spec i f i cados n o a r t . 16 d o presen te 
E s t a t u t o . 
§ 1° - A p r o v a d o s r e q u i s i t o s dos i n c i s o s I e I I deste A r t . só será e x i g i d a n o caso de 
p r o v i m e n t o p o r nomeação. 
§ 2° - A s atribuições d o ca rgo p o d e m j u s t i f i c a r a exigência de o u t r o s r e q u i s i t o s es tabe lec idos 
e m l e i . 

Art. 8° - O s ca rgos públicos são p r o v i d o s p o r : 

I - Nomeação; 

II - Reintegração; 

III - Readaptação; 

IV - Reversão; 

V - A p r o v e i t a m e n t o ; 

VI - Recondução. 

VII - Promoção 
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Art. 9° - É de competência e x c l u s i v a d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l p r o v e r p o r a to 
específico, os ca rgos públicos, respe i tadas as prescrições l e g a i s . 

Parágrafo único - O a t o r e f e r e n t e ao p r o v i m e n t o conterá as s e g u m t e s indicações, sob p e n a de 
n u l i d a d e : 

I - O s e l e m e n t o s de identificação d o s e r v i d o r , o f u n d a m e n t o l e g a l d o a to e o padrão de 
v e n c i m e n t o d o ca rgo q u e se dará o p r o v i m e n t o , c o r r e s p o n d e n t e à ca rga horária r e s p e c t i v a ; 

II - N o caso de vacância deverá ser a d i c i o n a d o aos i n d i c a d o r e s d o i n c i s o a n t e r i o r , o m o t i v o 
que a d e t e r m i n o u e o n o m e d o e x - o c u p a n t e ; 

Art. 10 - A nomeação será f e i t a : 

I - e m caráter e f e t i v o , q u a n d o se t r a t a r de c a r go de c a r r e i r a o u i s o l a d o ; 

II - e m comissão, q u a n d o se t r a t a r de c a r go que e m v i r t u d e de L e i d e v a a s s i m ser p r o v i d o ; 

§ 1** - A nomeação p a r a ca rgos de p r o v i m e n t o e f e t i v o de c a r r e i r a o u i s o l a d o , será p r o c e d i d o 
m e d i a n t e realização de C o n c u r s o Público de p r o v a s o u p r o v a s e títulos, c o n f o r m e n a t u r e z a d o 
ca rgo . 

§ 2 " - A s nomeações e m ca rgos de p r o v i m e n t o e m comissão, e spec i f i cados e m L e i , serão de 
l i v r e nomeação o u exoneração. 

§ 3° - E e x p r e s s a m e n t e v e d a d a a nomeação e m ca rgos de comissão e de confiança de p a r e n t e , 
a f i m o u consanguíneo, d o t i t u l a r d o p o d e r e x e c u t i v o e de s e u v i c e - P r e f e i t o , até o t e r c e i r o g r a u . 

§ 4° - A vedação d o parágrafo a n t e r i o r não se a p l i c a a o s e r v i d o r de c a r r e i r a a d m i t i d o n o 
serviço público m e d i a n t e c o n c u r s o . 

Art, 11 - A s nomeações obedecerão r i g o r o s a m e n t e à o r d e m de classificação dos cand ida to s 
h a b i l i t a d o s e m c o n c u r s o . 

Art. 12 - Será t o m a d a s e r i i e f e i t o , p o r a t o , a nomeação, caso a posse não se r e a l i z e d e n t r o d o 
p r a z o e s t abe l ec ido . 

Art. 13 - Não poderá ser n o m e a d o p a r a ca rgo público, a q u e l e q u e t e n h a s i d o c o n d e n a d o p o r 
f u r t o , r o u b o , latrocínio, e s t u p r o , abuso de confiança, falência f r a u d u l e n t a , f a l s i dade c o m e t i d a 
c o n t r a a administração pública o u D e f e s a N a c i o n a l . 
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SEÇÃO n 

DA NOMEAÇÃO 
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SEÇÃO III 

DO CONCURSO PUBLICO 

Art. 14 - A i n v e s t i d u r a e m cargo público de p r o v i m e n t o e f e t i v o efetuar-se-á m e d i a n t e 
c o n c u r s o público de p r o v a s o u de p r o v a s e títulos, c o n f o r m e a n a t u r e z a d o ca rgo . 

Art, 15 - A aprovação e m c o n c u r s o público não c r i a d i r e i t o s à nomeação, m a s esta, q u a n d o se 
der, respeitará a o r d e m de classificação dos c a n d i d a t o s h a b i l i t a d o s . 

Art. 16 - O s c o n c u r s o s públicos serão r e a l i z a d o s n a f o r m a d a legislação p e r t i n e n t e . 

Parágrafo Único - O s r e g u l a m e n t o s , instruções e e x a m e s aos c o n c u r s o s assegurarão a fiel 
observância dos d i s p o s i t i v o s l ega i s e r e g u l a m e n t o s r e f e r en t e s aos ca rgos públicos. 

Art. 17 - N a realização dos c o n c u r s o s , observar-se-á s e m prejuízo de o u t r a s exigências o u 
condições r e g u l a m e n t a r e s , as segu in t e s orientações básicas; 

I - O s c o n c u r s o s serão r e a l i z a d o s q u a n d o a administração m u n i c i p a l j u l g a r o p o r t u n o e terão 
v a l i d a d e p o r período de até 0 2 ( d o i s ) anos a c o n t a r d a d a t a d a homologação e serão 
prorrogáveis p o r i g u a l período, a critério d a administração; 

II - Não se publicará o E d i t a l de q u a l q u e r c a r go e n q u a n t o v i g o r a r o p r a z o de v a l i d a d e de 
c o n c u r s o a n t e r i o r p a r a o m e s m o ca r go , e m que e x i s t a c a n d i d a t o a p r o v a d o e não c o n v o c a d o 
p a r a i n v e s t i d u r a ; 

III - O s E d i t a i s deverão c o n t e r exigências que p e r m i t a m ao c a n d i d a t o c o m p r o v a r os r e q u i s i t o s 
e qualificações q u e a c o m p a n h a m a especificação d o ca rgo ; 

IV - A o s c a n d i d a t o s serão assegurados m e i o s a m p l o s de r e c u r s o s , nas fases de homologação 
das inscrições, publicação de r e s u l t a d o s p a r c i a i s o u g l o b a i s , homologação de c o n c u r s o s e 
nomeações de c a n d i d a t o s . 

V - Serão r e s e r v a d o s 2 0 ( v i n t e ) p o r c e n t o das vagas o f e r e c i d a s n o c o n c u r s o público, p a r a 
p o r t a d o r e s de deficiência, cu jas deficiências s e j a m compatíveis c o m as atribuições dos ca rgos . 

SEÇÃO IV 

DA POSSE 

Art. 18 - Posse é a i n v e s t i d u r a e m c a r go público. 

§ 1° - Só poderá ser e m p o s s a d o e m cargo público m u n i c i p a l q u e m a t e nde r o s r e q u i s i t o s 
mínimos es t abe l ec idos n o A r t . 7° d o p resen te e s t a t u t o . 

§ 2° - Q u a n d o d o p r o v i m e n t o p o r reintegração, a p r o v e i t a m e n t o o u reversão, estarão 
dispensadas as exigências p r e v i s t a s n o s i n c i s o s I e I I d o A r t . 1°, de c o n f o r m i d a d e c o m o q u e 
dispõe o parágrafo p r i m e i r o d o m e s m o A r t . . Ç 
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III - P o n t u a l i d a d e ; 

IV - A s s i d u i d a d e ; 

V - Aptidão; 

VI - Dedicação a o serviço. 

Art. 26 - S e m prejuízo d o s i s t e m a e x i s t e n t e de avaliação de mérito, o responsável d a u n i d a d e 
de serviço, o n d e o s e r v i d o r r e a l i z a o estágio probatório, três m e s e s an te s d o término deste, 
t e n d o e m c o n t a os r e q u i s i t o s e spec i f i cados n o parágrafo a n t e r i o r , informará sobre o m e s m o ao 
órgão de p e s s o a l . 

§ 1** - O órgão de p e s s o a l emitirá, e m segu ida , parecer e s c r i t o , d e f i n i n d o - s e a f a v o r o u c o n t r a a 
confirmação d o estagiário. 

§ 2° - Se contrário à confirmação, dar-se-á v i s t a a o estagiário, p e l o p r a z o de 10 ( d e z ) d ias p a r a 
apresen ta r defesa. 

§ 3* - J u l g a n d o o p a r e c e r e a defesa , o órgão c o m p e t e n t e , es te , se c o n s i d e r a r aconselhável a 
exoneração d o s e r v i d o r encaminhará a o P r e f e i t o o r e s p e c t i v o relatório. 

§ 4" - A apuração dos r e q u i s i t o s de que t r a t a o parágrafo único d o A r t . 2 5 deverá processar-se 
de m o d o que a exoneração d o s e r v i d o r possa ser f e i t a an tes d o término d o estágio probatório. 

§ 5** - O responsável p e l a u n i d a d e que d e i x a r de p res t a r a informação p r e v i s t a n o A r t . , 
cometerá infração d i s c i p l i n a r c o n t i d a n o A r t . 1 3 7 d o p resen te E s t a t u t o . 

§ 6*" - Não h a v e n d o observância deste A r t . e seus parágrafos, o s e r v i d o r será c o n s i d e r a d o 
estável, c u m p r i n d o - s e a s s i m o a l u d i d o estágio probatório. 

SEÇÃO VI 

DO EXERCÍCIO 

Art. 27 - Exercício é o e f e t i v o d e s e m p e n h o das atribuições d o c a r go público o u d a função de 
confiança. 

Art. 28 - N o a s s e n t a m e n t o i n d i v i d u a l d o s e r v i d o r serão r e g i s t r a d o s o início, a interrupção e o 
r e i n i c i o d o exercício. 

§ l * " - A o e n t r a r e m exercício, o s e r v i d o r apresentará ao órgão de pes soa l o s e l e m e n t o s 
necessários à a b e r t u r a de a s s e n t a m e n t o i n d i v i d u a l . 

§ 2° - O responsável d a u n i d a d e a d m i n i s t r a t i v a e m que o s e r v i d o r t e n h a exercício, comunicará 
ao órgão de p e s s o a l o início d o exercício e as alterações que nes tes v e n h a m a o c o r r e r . 

Art. 29 - A o responsável d a u n i d a d e a d m i n i s t r a t i v a p a r a o n d e f o r d e s i g n a d o o s e r v i d o r , 
c o m p e t e d a r - l h e exercício. 
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Art. 30 - O exercício d o ca rgo terá início d e n t r o de 15 ( q u i n z e ) d i a s c o n t a d o s : 

I - D a da t a d a publicação o f i c i a l d o a t o a d m i n i s t r a t i v o r e s p e c t i v o , n o caso de reintegração; 

II - D a da t a d a posse n o s d e m a i s casos . 

§ 1" - O s e r v i d o r q u e não e n t r a r e m exercício d e n t r o d o p r a z o será e x o n e r a d o . 

§ 2° - O exercício não se i n t e r r o m p e c o m a promoção e passa a ser c o n t a d o , n a n o v a classe, a 
p a r t i r d a publicação d o a t o . 

§ 3" - O p r a z o r e f e r i d o poderá ser p r o r r o g a d o p e l o m e s m o período a r e q u e r i m e n t o d o 
in t e r e s sado , m e d i a n t e j u s t i f i c a t i v a , a q u a l será s u b m e t i d a a o c r i v o da Administração Pública 
M u n i c i p a l . 

Art. 31-0 s e r v i d o r só p o d e t e r início n a u n i d a d e a d m i n i s t r a t i v a e m q u e f o r l o t a d o . 

§ 1" - O a f a s t a m e n t o d o s e r v i d o r de s u a u n i d a d e a d m i n i s t r a t i v a p a r a o u t r a , só se verificará 
c o m prévia autorização d o P r e f e i t o M u n i c i p a l , p a r a finalidade e p r a z o d e t e r m i n a d o s . 

§ 2'' - A t e n d i d a s e m p r e a conveniência d o serviço público, o P r e f e i t o M u n i c i p a l poderá a l t e r a r 
a lotação d o s e r v i d o r , " e x ofício" o u a p e d i d o . 

§ 3° - A inobservância des te A r t . acarretará sanção a o s e r v i d o r e ao responsável d a u n i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a . 

Art. 32 - S o m e n t e m e d i a n t e autorização expre s sa d o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o poderá o 
s e r v i d o r público m u n i c i p a l ausen ta r - se d o município p a r a e s tudos o u missões de q u a l q u e r 
n a t u r e z a , c o m o u s e m v e n c i m e n t o . 

Art. 33 -0 s e r v i d o r d e s i g n a d o p a r a e s t u d o o u aperfeiçoamento f o r a d o município, e m p r a z o 
s u p e r i o r a três m e s e s , c o m ónus p a r a os cof res públicos, deverá p res t a r serviço p o r t e m p o 
mínimo e q u i v a l e n t e a o d o b r o d a duração d o es tudo o u aperfeiçoamento. 

Art. 34 - O s e r v i d o r poderá ser c o l o c a d o à disposição de u m o u t r o órgão público, m e d i a n t e 
conveniência d a administração pública. 

Parágrafo Único - O s e r v i d o r q u e f o r c o l o c a d o à disposição de u m o u t r o órgão s u b o r d i n a d o a 
administração, não sofrerá prejuízos de seus v e n c i m e n t o s . 

Art. 35-0 número de d i a s e m que o s e r v i d o r e s t i v e r a fas tado d o s e u c a r g o n o q u e dispõe o 
A r t . 33 será c o n t a d o c o m o e f e t i v o exercício p a r a t o d o s os e f e i t o s . 

Art. 36 - Será a f a s t ado d o exercício, até decisão final t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , o s e r v i d o r q u e 
f o r p r e s o , p r e v e n t i v a m e n t e o u e m flagrante, e o d e n u n c i a d o p o r c r i m e f u n c i o n a l . 
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SEÇÃO VII 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 37 - Readaptação é a i n v e s t i d u r a d o s e r v i d o r estável e m c a r g o m a i s compatível c o m a 
sua capac idade física o u m e n t a l . 

Art. 38 - A readaptação far-se-á: 

I - Por iniciativa da Administração: 

a) - Q u a n d o se v e r i f i c a r modificações n o es tado físico o u psíquico de saúde d o s e r v i d o r q u e 
l h e d i m i n u a m a eficiência n o d e s e m p e n h o d o ca rgo . 

b) - Q u a n d o se c o m p r o v a r e m processo a d m i n i s t r a t i v o , q u e a capac idade i n t e l e c t u a l d o 
s e r v i d o r não c o r r e s p o n d e às exigências d o d e s e m p e n h o d o c a r g o q u e t i t u l a r . 

II - A pedido quando ficar expressamente comprovado que: 

a) - O d e s v i o d u r a p e l o m e n o s há 0 2 ( d o i s ) anos , s e m interrupção. 

b) - A a t i v i d a d e f o i o u está s e n d o e x e r c i d a p e r m a n e n t e m e n t e . 

c) - O s e r v i d o r p o s s u i necessárias aptidões e habilitações p a r a o d e s e m p e n h o r e g u l a r d o n o v o 
ca rgo e m q u e d e v a ser r e adap t ado . 

d) - A s atribuições d o c a r g o o c u p a d o são p e r f e i t a m e n t e d i v e r s a s e não apenas comparáveis e 
a f i n s , v a r i a n d o s o m e n t e de r e s p o n s a b i l i d a d e e de g r a u . 

Parágrafo Único - A readaptação será f e i t a p o r a to d o P r e f e i t o , s endo q u e n o caso d o i n c i s o 
I I , deste a r t i g o m e d i a n t e transformação d o ca rgo d o s e r v i d o r , após s u a aprovação e m p r o v a s 
de suficiência, p a r a confirmação d o d e s v i o de serviço e habilitação d o s e r v i d o r . 

Art. 39 - A readaptação não acarretará n a hipótese d o i n c i s o I d o A r t . a n t e r i o r , diminuição de 
v e n c i m e n t o e será f e i t a m e d i a n t e transferência, r e s s a l v a n d o - s e ao readap tado o d i r e i t o de 
c o n c o r r e r e m i g u a i s condições, p a r a promoções e acessos c o m d e m a i s s e r v i d o r e s d a classe e m 
que p e r t e n c i a a n t e r i o r m e n t e . 

Art. 40 - S o m e n t e poderá ser r eadap tado o s e r v i d o r estável. 

SEÇÃO VIII 

DA REVERSÃO 

Art. 41 - Reversão é o r e i n g r e s s o n o serviço público d o s e r v i d o r a pos e n t a do , q u a n d o após 
verificação e m p roces so não s u b s i s t i r e m os m o f i v o s d a a p o s e n t a d o r i a . 
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§ 1° - A reversão far-se-á a p e d i d o o u "ex-ofício" 

§ 2*" - P a r a q u e a reversão se e f e t i v e é necessário q u e o a p o s e n t a d o : 

I - Não h a j a c o m p l e t a d o 7 0 ( s e t en t a ) anos de idade ; 

II - Não t e n h a m a i s de 3 5 ( t r i n t a e c i n c o ) a n o s de contribuição, i n c l u i n d o t e m p o de 
i n a t i v i d a d e , se d o s e x o m a s c u l i n o e 3 0 ( t r i n t a ) anos se d o s e x o f e m i n i n o ; 

III - S e j a c o n s i d e r a d o a p t o p a r a o exercício d o c a r go e m inspeção médica. 

Art. 42 - A reversão far-se-á de preferência n o m e s m o c a r go a n t e r i o r o u e m ca rgo compatível 
c o m o padrão de v e n c i m e n t o qualificação p r o f i s s i o n a l e habilitação l e g a l . 

SEÇÃO IX 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 43 - A reintegração é a r e i n v e s t i d u r a d o s e r v i d o r estável n o c a r go a n t e r i o r m e n t e 
o c u p a d o , o u n o ca rgo r e s u l t a n t e de sua transformação, q u a n d o i n v a l i d a d a a sua demissão p o r 
decisão a d m i n i s t r a t i v a o u j u d i c i a l , c o m r e s s a r c i m e n t o de t o d a s as v a n t a g e n s . 

Art. 44 - A reintegração se dará: 

I - N o ca rgo a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o ; 

I I - S e o ca rgo a q u e se r e f e r e o i n c i s o a n t e r i o r h o u v e r s i d o t r a n s f o r m a d o , reintegrará n o ca rgo 
r e s u l t a n t e de transformação; 

III - S e o ca rgo d o i n c i s o I t i v e r s i d o e x t i n t o e m c a r go de v e n c i m e n t o e q u i v a l e n t e , r e spe i t ada 
a habilitação p r o f i s s i o n a l . 

Art. 45 - R e i n t e g r a d o j u d i c i a l m e n t e , o s e r v i d o r que l h e t i v e r o c u p a d o o l u g a r , será e x o n e r a d o 
de p l a n o o u será r e c o n d u z i d o , se f o r o caso, ao c a r go a n t e r i o r , m a s s e m d i r e i t o a indenização. 

Art. 4 6 - 0 s e r v i d o r r e i n t e g r a d o será s u b m e t i d o à inspeção médica e será a pos e n t a do q u a n d o 
incapaz . 

SEÇÃO X 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 47. Recondução é o r e t o m o d o s e r v i d o r estável ao c a r go a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o e 
decorrerá de : 

I - inabilitação e m estágio probatório r e l a t i v o a o u t r o ca rgo ; 
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II - reintegração d o a n t e r i o r o c u p a n t e . 

Parágrafo Único. E n c o n t r a n d o - s e p r o v i d o o ca rgo de o r i g e m , o s e r v i d o r será a p r o v e i t a d o e m 
o u t r o , o b s e r v a d o o d i s p o s t o no a r t . 4 8 . 

SEÇÃO XI 

DA PROMOÇÃO 

Art. 48 - Promoção é o a t o p e l o q u a l concede a o s e r v i d o r e f e t i v o , p e l o princípio de 
m e r e c i m e n t o , a p a s s a g e m a c a r g o de classe i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r , d e n t r o d a r e s p e c t i v a 
ca r r e i r a . 

Parágrafo Único- A regulamentação d a promoção será f e i t a através de L e i de P l a n o de 
C a r r e i r a . 

Art. 49 - P a r a aferição d o mérito c o m v i s t a à promoção, deverá o s e r v i d o r sa t i s faze r o s 
segu in tes r e q u i s i t o s : 

I - P o s s u i r as qualificações e aptidões indispensáveis ao d e s e m p e n h o das atribuições d a classe 
s u p e r i o r , o que será a v e r i g u a d o n o s t e r m o s e condições r e g u l a m e n t a r e s , p r e v i s t a s e m l e i ; 

I I - D e m o n s t r a r eficiência, capac idade , dedicação a o serviço, espírito de colaboração, ética 
p r o f i s s i o n a l e c u m p r i m e n t o dos deveres , n o s t e r m o s e condições r e g u l a m e n t a r e s , p r e v i s t a s e m 
lei; 

III - Títulos e c o m p r o v a n t e s de conclusão o u frequência de c u r s o s , seminários e simpósios 
r e l a c i o n a d o s c o m a administração m u n i c i p a l ; 

r V - T r a b a l h o s e o b r a s p u b l i c a d a s . 

Art. 50 - O t e m p o n o c a r g o será d e t e r m i n a d o p e l o período de e f e t i v o exercício n a classe a que 
pe r t ence o ca rgo . 

Art. 51 - E m n e n h u m caso será p r o m o v i d o o s e r v i d o r e m estágio probatório. 

Art. 52-0 s e r v i d o r após concluído o estágio comprobatório, só poderá c o n c o r r e r a promoção 
após interstício mínimo de 0 2 ( d o i s ) a n o s de e f e t i v o exercício n a s u a classe . 

Art, 5 3 - 0 órgão c o m p e t e n t e preparará tan tas l i s t a s de promoção q u a n t a s f o r e m as classes 
e x i s t e n t e s e e m cada u m a , deverão c o n s t a r t a n t o s n o m e s de s e r v i d o r e s c l a s s i f i cados quan ta s 
f o r e m as v a g a s a p r e e n c h e r . 

Art. 54 - D e s d e q u e j u l g u e p r e t e r i d o às promoções, o s e r v i d o r poderá r e c o r r e r ao P r e f e i t o , 
d e n t r o d o p r a z o de 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o n t a r da da t a d a publicação d o a t o q u e a e f e t i v a r e m . 
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Parágrafo Único - Q u a n d o não e f e t i v a d a n o p r a z o l e g a l , a promoção produzirá seus e f e i t o s a 
p a r t i r d o p r i m e i r o d i a após 3 0 ( t r i n t a ) d ias d o e n c a m i n h a m e n t o ao P r e f e i t o M u n i c i p a l d o 
relatório d o órgão c o m p e t e n t e p a r a j u l g a r as promoções. 

Art. 55 - S e a promoção f o r dec l a r ada s e m e f e i t o , n o v o a t o será e x i b i d o , s i m u l t a n e a m e n t e , e m 
f a v o r de q u e m d e l a t e n h a e f e i t o d i r e t o . 

§ 1" - O s e r v i d o r p r o m o v i d o i n d e v i d a m e n t e , s a l v o n a hipótese de s u a c o m p r o v a d a má fé o u 
d o l o , não será o b r i g a d o a r e s t i t u i r o que t i v e r r e c e b i d o e m excesso . 

§ 2° - O s e r v i d o r a q u e m d e v e r i a ser atribuída a promoção, receberá indenização e q u i v a l e n t e à 
diferença d o v e n c i m e n t o a q u e t i v e r d i r e i t o . 

Art 5 6 - 0 s e r v i d o r i n d i c i a d o e m processo a d m i n i s t r a t i v o , a fas tado p r e v i a m e n t e o u não, 
deverá t e r s e u n o m e incluído n a l i s t a de promoção, m a s só terá assegurada a m e s m a se d o 
processo a d m i n i s t r a t i v o a q u e r e s p o n d a não r e s u l t a r p e n a de suspensão. 

Parágrafo Único - T o m a d a s e m e f e i t o a punição, o s e r v i d o r gozará dos e f e i t o s da promoção 
a p a r t i r d a publicação des ta , i n c l u s i v e q u a n t o aos v e n c i m e n t o s n a n o v a c lasse . 

Art. 57 - O c o r r e n d o e m p a t e n a classificação, terá preferência o s e r v i d o r que : 

I - T i v e r s i d o a p r o v a d o c o m m e l h o r g r a u e m c u r s o de t r e i n a m e n t o p a r a atribuições do c a rgo 
de classe, o b j e t o d a promoção; 

II - T i v e r alcançado m a i o r número de p o n t o s n a apuração a que se r e f e r e o i n c i s o I , d o A r t . 
4 9 ; 

III - C o n t a r m a i o r t e m p o de serviço público m u n i c i p a l . 

Art. 58 - I n d e p e n d e de posse o p r o v i m e n t o de ca rgo de promoção. 

SEÇÃO XII 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 5 9 - 0 r e t o m o à a t i v i d a d e de s e r v i d o r em d i s p o n i b i l i d a d e far-se-á m e d i a n t e 
a p r o v e i t a m e n t o obrigatório e m c a r go de atribuições e v e n c i m e n t o s compatíveis c o m o 
a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o . 

Art. 60 - Aproveitamento é o r e i n g r e s s o n o serviço público d o s e r v i d o r e m d i s p o n i b i l i d a d e . 

§ 1° - O a p r o v e i t a m e n t o dependerá de comprovação de capac idade física e m e n t a l , m e d i a n t e 
inspeção médica. 

§ 2° - O a p r o v e i t a m e n t o far-se-á a p e d i d o o u "ex-ofício", r e s p e i t a d a s e m p r e a habilitação 
p r o f i s s i o n a l . 
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Art 61 - H a v e n d o m a i s de u m c o n c o r r e n t e à m e s m a v a g a , terá preferência o de m a i o r t e m p o 
de d i s p o n i b i l i d a d e e n o caso de e m p a t e o u de m a i o r t e m p o de serviço público. 

Art 62 - Será t o m a d o s e m e f e i t o o a p r o v e i t a m e n t o e cassada a d i s p o n i b i l i d a d e , se o s e r v i d o r 
não t o m a r posse n o p r a z o l e g a l , s a l v o e m caso de doença c o m p r o v a d a . 

Parágrafo Único - C o m p r o v a d a a incapac idade d e f i n i t i v a e m inspeção médica, será e x p e d i d o 

0 a t o de a p o s e n t a d o r i a . 

CAÍTULO I I 

DA VACÂNCIA 

Art 63 - A vacância d o ca rgo decorrerá de: 

1 - Exoneração; 

I I - Demissão; 

I I I - Promoção ; 

I V - P o s s e e m o u t r o c a r g o inacumulável; 

V - A p o s e n t a d o r i a ; 

V I - F a l e c i m e n t o ; 

V I I I - A b a n d o n o de c a r g o . 

Art. 64 - Dar-se-á exoneração: 

I - A p e d i d o ; 

I I - " e x - o f i c i o " ; 

a) - Q u a n d o se t r a t a r de p r o v i m e n t o e m comissão o u substituição; 

b) - Q u a n d o o s e r v i d o r não sa t i s f aze r as condições d o estágio probatório; 

c) - Q u a n d o o s e r v i d o r não t o m a r posse d e n t r o d o p r a z o l e g a l . 

§ F - N o c u r s o de licença p a r a t r a t a m e n t o de saúde e x p e d i d a p e l a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , o 
s e r v i d o r não poderá ser e x o n e r a d o . 

§ 2 ^ - 0 s e r v i d o r s u b m e t i d o a p rocesso a d m i n i s t r a t i v o , só poderá ser e x o n e r a d o d o ca rgo após 
conclusão de p roces so a d m i n i s t r a t i v o a p e d i d o d a comissão p rocessan te e p o r decisão final d o 
P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

§ 3° - O a t o de exoneração só terá e f e i t o a p a r t i r de sua publicação. 
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CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

SEÇÃO I 

DA REMOÇÃO 

Art. 65 - Remoção é o d e s l o c a m e n t o d o s e r v i d o r , a p e d i d o o u de o f i c i o , n o âmbito d o m e s m o 
q u a d r o , c o m o u s e m mudança de sede. 

Parágrafo Único - P a r a f i n s d o d i s p o s t o nes te A r t . , en tende-se p o r m o d a l i d a d e s de remoção: 

I - de o f i c i o , n o i n t e r e s se d a Administração; 

II - a p e d i d o , a critério d a Administração. 

SEÇÃO I I 

DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 66 - Redistribuição é o d e s l o c a m e n t o de c a r go de p r o v i m e n t o e f e t i v o , o c u p a d o o u v a g o 
n o âmbito d o q u a d r o g e r a l de pes soa l , p a r a o u t r o órgão o u e n t i d a d e d o m e s m o P o d e r , c o m 
prévia apreciação d o S e t o r de R e c u r s o s H u m a n o s , o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s p r e c e i t o s : 

I - in te resse d a Administração; 

I I - equivalência de v e n c i m e n t o s ; 

III - manutenção d a essência das atribuições d o c a r g o ; 

IV - vinculação e n t r e os g r a u s de r e s p o n s a b i l i d a d e e c o m p l e x i d a d e das a t i v i d a d e s ; 

V - m e s m o nível de e s c o l a r i d a d e , e spec ia l idade o u habilitação p r o f i s s i o n a l ; 

VI - c o m p a t i b i l i d a d e e n t r e as atribuições d o c a r go e as finalidades i n s t i t u c i o n a i s d o órgão o u 
en t idade . 

§ 1- A redistribuição ocorrerá ex officio p a r a a j u s t a m e n t o de lotação e d a força de t r a b a l h o às 
necess idades dos serviços, i n c l u s i v e nos casos de reorganização, extinção o u criação de 
Sec re t a r i a , Órgão o u E n t i d a d e . 

§ 2- A redistribuição de ca rgos e f e t i v o s v a g o s se dará m e d i a n t e a t o c o n j u n t o e n t r e o S e t o r de 
R e c u r s o s H u m a n o s e o s Órgãos e / o u Sec re t a r i a s da Administração Pública M u n i c i p a l 
e n v o l v i d o s . 

§ 3 - N o s casos de reorganização o u extinção de S e c r e t a r i a , órgão o u e n t i d a d e , e x t i n t o o ca rgo 
o u dec la rada s u a desnecess idade n a Sec re t a r i a , órgão o u e n t i d a d e , o s e r v i d o r estável que não 
f o r redistribuído será c o l o c a d o e m d i s p o n i b i l i d a d e , até s e u a p r o v e i t a m e n t o n a f o r m a dos a r t s . 
4 8 e 4 9 . ( 
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CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 67 - A substituição se dará p o r força de a to d a administração. 

§ 1** - N o caso de substituição d o ca rgo de u m s e r v i d o r a de o u t r e m e m caráter temporário, 
terá v e n c i m e n t o s i g u a l o u e q u i v a l e n t e a referência d o substituído se f o r o caso . 

§ 2" - M e s m o q u e , p a r a d e t e r m i n a d o c a r go , não es te ja p r e v i s t a substituição, poderá p o r a to d a 
a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , o c o r r e r a substituição, p r o v a d a s as necess idades e conveniência d a 
administração. 

§ 3° - E m caso e x c e p c i o n a l a t e n d i d a a conveniência da administração, o t i t u l a r d o ca rgo de 
c h e f i a o u a s sesso r i a poderá ser n o m e a d o o u de s ignado c u m u l a t i v a m e n t e c o m o s u b s t i t u t o pa ra 
o u t r o c a rgo d a m e s m a n a t u r e z a , até que se v e r i f i q u e a nomeação o u designação d o t i t u l a r . 

Art. 68 - O s e f e i t o s d a substituição c e s s a m a u t o m a t i c a m e n t e c o m a reassunção d o t i t u l a r o u 
c o m a vacância d o c a r g o . 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 69 - Vencimento é a retribuição pecuniária ao s e r v i d o r p e l o e f e t i v o exercício d o ca rgo e 
c o r r e s p o n d e n t e a o padrão f i x a d o e m L e i . 

Art. 70 - Remuneração é o v e n c i m e n t o d o c a r go e f e t i v o , a c r e s c i do das v a n t a g e n s pecuniárias 
p e r m a n e n t e s e s t abe lec idas e m l e i . 

Parágrafo Único - A remuneração d o s e r v i d o r i n v e s t i d o e m função o u c a r go e m comissão 
será paga n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t . 7 2 . 

Art. 71-0 s e r v i d o r poderá o p t a r p e l o s v e n c i m e n t o s q u a n d o : 

I - N o exercício de c a r g o de comissão; 
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I I - Q u a n d o n o exercício de ca rgo e l e t i v o , e x c e t u a d o s os p e r m i s s i v o s l ega i s q u a n t o à 
acumulação lícita; 

I I I - Q u a n d o d e s i g n a d o p a r a s e r v i r e m q u a l q u e r órgão do E s t a d o , União, a p e d i d o d o 
G o v e r n a d o r o u d o P r e s i d e n t e d a República, r e s p e c t i v a m e n t e . 

Art. 7 2 - 0 s e r v i d o r perderá o v e n c i m e n t o c o n c e r n e n t e a o d i a de t r a b a l h o q u a n d o : 

I - Não c o m p a r e c e r ao serviço, s a l v o m o t i v o l e g a l , j u s t i f i c a d o . 

I I - C o m p a r e c e n d o ao serviço 15 ( q u i n z e ) m i n u t o s após o início dos t r a b a l h o s , o u s a indo 15 
( q u i n z e ) m i n u t o s an tes d o término d o e x p e d i e n t e , i n j u s t i f i c a d a m e n t e , o u s e m autorização d a 
c h e f i a r e s p e c t i v a . 

Art. 73 - N o s casos de f a l t a s sucess ivas serão c o m p u t a d o s , p a r a e f e i t o d o d e s c o n t o , os d ias de 
r e p o u s o , d o m i n g o s e f e r i a d o s i n t e r c a l a d o s . 

Art. 74 - E p e r m i t i d a a consignação e m f o l h a de p a g a m e n t o m e d i a n t e descon tos n o s 
v e n c i m e n t o s , desde q u e e s t abe l ec ida e m convénio d e c o r r e n t e e m L e i . 

§ l * " - A s s o m a s das consignações não poderão u l t r apas sa r a 3 0 % ( t r i n t a p o r c e n t o ) dos 
v e n c i m e n t o s . 

§ 2* - A consignação e m f o l h a de p a g a m e n t o , p a r a e f e i t o de d e s c o n t o de v e n c i m e n t o , será 
d i s c i p l i n a d a e m r e g u l a m e n t o específico. 

Art. 75 - A consignação e m f o l h a de p a g a m e n t o servirá p a r a g a r a n f i a de : 

I - Q u a n t i a s d e v i d a s à F a z e n d a Pública M u n i c i p a l ; 

I I - C o t a p a r a cônjuge o u filho d o s e r v i d o r , e m c u m p r i m e n t o de o r d e m j u d i c i a l ; 

Art. 7 6 - 0 s e r v i d o r e m débito c o m o erário, q u e f o r d e m i t i d o , e x o n e r a d o o u que t i v e r s u a 
a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e cassada, terá o p r a z o de sessenta d ias p a r a q u i t a r o débito. 

Parágrafo Único - A não quitação d o débito n o prazo p r e v i s t o implicará s u a inscrição e m 
dívida a t i v a . 

Art. 77 - E v e d a d a a vinculação o u equiparação de q u a l q u e r n a t u r e z a , p a r a e f e i t o de 
v e n c i m e n t o d o serviço público m u n i c i p a l . 

Art. 7 8 - 0 v e n c i m e n t o , a remuneração e o p r o v e n t o não serão o b j e t o de a r r e s to , seques t ro o u 
p e n h o r a , e x c e t o n o s casos de prestação de a l i m e n t o s r e s u l t a n t e de decisão j u d i c i a l . 
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CAPITULO I I 

DAS VANTAGENS 

Art. 79 - Além d o v e n c i m e n t o , poderão ser pagas ao s e r v i d o r , as s e g u i n t e s v a n t a g e n s : 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - a d i c i o n a i s . 

§ 1° A s indenizações não ge i n c o r p o r a m ao v e n c i m e n t o o u p r o v e n t o p a r a q u a l q u e r e f e i t o . 

§ 2- A s gratificações e os a d i c i o n a i s i n c o r p o r a m - s e ao v e n c i m e n t o o u p r o v e n t o , n o s casos e 
condições i n d i c a d o s e m l e i . 

SEÇÃO I 

DAS INDENIZAÇÕES 

SUBSEÇÃOI 

DAS DIÃRIAS 

Art. 80 - O s e r v i d o r que , a serviço, e m caráter e v e n t u a l o u transitório, des locar -se d o 
Município p a r a o u t r o p o n t o d o território n a c i o n a l o u p a r a o e x t e r i o r , fará j u s a passagens e 
diárias des t inadas a i n d e n i z a r as parce las de despesas extraordinárias c o m pousada , 
alimentação, locomoção u r b a n a , d e n t r e o u t r a s , t u d o c o n f o r m e d i s p u s e r e m r e g u l a m e n t o . 

Art. 81 - O s v a l o r e s das diárias m e n c i o n a d a s n o A r t . r e t r o , a s s i m c o m o as condições p a r a a 
sua concessão, serão es t abe l ec idos e m r e g u l a m e n t o . 

SEÇÃO II 

DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

Art. 82 - Além d o v e n c i m e n t o e das v a n t a g e n s p r e v i s t a s n e s t a L e i , serão d e f e r i d o s aos 
s e r v i d o r e s as s e g u i n t e s retribuições, gratificações e a d i c i o n a i s : 

I - gratificação p o r prestação de serviço extraordinário; 

II - retribuição p e l o exercício de função de direção, c h e f i a e a s s e s s o r a m e n t o ; 
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I I I - gratificação n a t a l i n a ; 

IV - a d i c i o n a l p e l o exercício de a t i v i d a d e s i n s a l u b r e s , p e r i g o s a s ou p e n o s a s ; 

V - a d i c i o n a l n o t u r n o ; 

VI - a d i c i o n a l de férias; 

SUBSEÇÃO I 

DA GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 83 - A gratificação p e l a prestação de serviço extraordinário não excederá à 2 5 % ( v i n t e e 
c i n c o p o r c e n t o ) dos v e n c i m e n t o s . 

SUBSEÇÃO I I 

DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO 

Art. 84 - A o s e r v i d o r o c u p a n t e de ca rgo e f e t i v o i n v e s t i d o e m função de direção, c h e f i a o u 
a s s e s s o r a m e n t o , c a r g o de p r o v i m e n t o e m comissão o u de N a t u r e z a E s p e c i a l é d e v i d a 
retribuição p e l o s e u exercício. 

Parágrafo único - L e i específica estabelecerá a remuneração dos ca rgos a n u n c i a d o n o caput, 
e m espec ia l os de caráter e m comissão de q u e t r a t a o i n c i s o I I d o a r t . 1 0 . 

SUBSEÇÃO III 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 85 - A gratificação n a t a l i n a c o r r e s p o n d e a 1/12 ( u m d o z e a v o s ) d a remuneração a que o 
s e r v i d o r f i z e r j u s n o mês de d e z e m b r o , p o r mês de exercício n o r e s p e c t i v o a n o . 

Parágrafo único - A fração i g u a l o u s u p e r i o r a 15 ( q u i n z e ) d i a s será c o n s i d e r a d a c o m o mês 
i n t e g r a l . 

Art. 86 - A gratificação n a t a l i n a não será c o n s i d e r a d a p a r a cálculo de q u a l q u e r v a n t a g e m 
pecuniária. 
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SUBSEÇÃO I V 

D O S A D I C I O N A I S D E I N S A L U B R I D A D E , P E R I C U L O S I D A D E O U A T I V I D A D E S 
P E N O S A S 

A r t . - 87 O s s e r v i d o r e s q u e t r a b a l h e m c o m h a b i t u a l i d a d e e m l o c a i s i n s a l u b r e s o u e m c o n t a t o 
p e r m a n e n t e c o m substâncias tóxicas, r a d i o a t i v a s o u c o m r i s c o de v i d a , f a z e m j u s a u m 
a d i c i o n a l sobre o v e n c i m e n t o d o ca rgo e f e t i v o . 

§ 1 - 0 s e r v i d o r q u e fizer j u s aos a d i c i o n a i s de i n s a l u b r i d a d e e de p e r i c u l o s i d a d e deverá o p t a r 
p o r u m de les . 

§ 2 - 0 d i r e i t o a o a d i c i o n a l de i n s a l u b r i d a d e o u p e r i c u l o s i d a d e cessa c o m a eliminação das 
condições o u dos r i s c o s q u e d e r a m causa a sua concessão. 

A r t . 88 - A s e r v i d o r a ges tan te o u l a c t a n t e será afas tada , e n q u a n t o d u r a r a gestação e a 
lactação, das operações e l o c a i s p r e v i s t o s nes te A r t . , e x e r c e n d o suas a t i v i d a d e s e m l o c a l 
s a lub re e e m serviço não p e n o s o e não p e r i g o s o . 

A r t . 89 - N a concessão dos a d i c i o n a i s de a t i v i d a d e s penosas , de i n s a l u b r i d a d e e de 
p e r i c u l o s i d a d e , serão o b s e r v a d a s as situações es tabe lec idas e m legislação específica. 

SUBSEÇÃO V 

D O A D I C I O N A L N O T U R N O 

A r t . 90 - O serviço n o t u r n o , p r e s t ado e m horário c o m p r e e n d i d o e n t r e 2 2 ( v i n t e e duas ) h o r a s 
de u m d i a e 5 ( c i n c o ) h o r a s d o d i a s e g u i n t e , terá o v a l o r - h o r a a c r e s c i do de 2 0 % ( v i n t e p o r 
c e n t o ) . 

SUBSEÇÃO V I 

D O A D I C I O N A L D E FÉRIAS 

A r t . 91 - Será p a g o ao s e r v i d o r , p o r ocasião das férias, u m a d i c i o n a l c o r r e s p o n d e n t e a 1/3 ( u m 
terço) da remuneração d o período das férias. 

Parágrafo único - N o caso de o s e r v i d o r e x e r c e r função de direção, c h e f i a o u 
a s s e s s o r a m e n t o , o u o c u p a r c a r g o e m comissão, a r e s p e c t i v a v a n t a g e m será c o n s i d e r a d a n o 
cálculo d o a d i c i o n a l de que t r a t a es te A r t . . 
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CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

Art. 9 2 - 0 s e r v i d o r terá g o z o de 3 0 ( t r i n t a ) d ias de férias p o r a n o , c o n c e d i d a s de aco rdo c o m 
a esca la o r g a n i z a d a p a r a este f i m , p e l a c h e f i a de repartição o u serviço. 

Parágrafo Único - A s férias q u e t r a t a este A r t . poderão ser c o n c e d i d a s e m d o i s períodos, de 
aco rdo c o m a conveniência d o serviço e c r i v o d o c he f e d a repartição a q u a l é l o t a d a o 
s e r v i d o r . 

Art. 9 3 - 0 s e r v i d o r terá d i r e i t o ao g o z o de férias s o m e n t e após 12 ( d o z e ) m e s e s de e f e t i v o 
exercício n o serviço. 

Art. 94 - A s férias serão pagas c o m 1/3 ( u m terço) a m a i s d o que a remuneração n o r m a l . 

Parágrafo Único - O s e r v i d o r , a critério d a administração, poderá c o n v e r t e r 1/3 ( u m terço) d o 
período de férias e m pecúlio, g o z a n d o d o período r e m a n e s c e n t e . 

Art. 95 - A o s p r o f i s s i o n a i s d o magistério serão conced idas as férias de a c o r d o c o m a escala 
d o se tor s u b o r d i n a d o , p r e v a l e c e n d o as n o r m a s c o n t i d a s n o E s t a t u t o d o Magistério. 

Art. 96 - E p r o i b i d a a acumulação de férias, s a l v o p o r i m p e r i o s a necess idade d o serviço e n o 
máximo p o r d o i s períodos, a tes tado de ofício p e l o responsável d o se to r e m q u e está l o t a d o o 
s e r v i d o r . 

Art. 97 - E v e d a d o l e v a r a c o n t a de férias q u a l q u e r f a l t a ao serviço. 

Art. 98 - O s e r v i d o r q u e o p e r a d i r e t a e p e r m a n e n t e m e n t e c o m R a i o s X o u substâncias 
r a d i o a t i v a s gozará 2 0 ( v i n t e ) d ias c o n s e c u t i v o s de férias, p o r s e m e s t r e de a t i v i d a d e 
p r o f i s s i o n a l , p r o i b i d a e m q u a l q u e r hipótese a acumulação. 

Art. 99 - A s férias s o m e n t e poderão ser i n t e r r o m p i d a s p o r m o t i v o de c a l a m i d a d e pública, 
comoção i n t e r n a , convocação p a r a júri, serviço m i l i t a r o u e l e i t o r a l , o u p o r necess idade d o 
serviço d e c l a r a d o p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l . 
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DAS LICENÇAS 
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SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 100 - Conceder-se-á licença: 

I - P a r a t r a t a m e n t o de saúde; 

II - P o r m o t i v o de doença e m pessoa d a família; 

III - À ges tan te ; 

IV - P a r a prestação de serviço m i l i t a r ; 

V - P a r a t r a t a r de in t e re s ses p a r t i c u l a r e s ; 

VI - P o r d e s e m p e n h o d o m a n d a t o e l e t i v o . 

§ 1- A licença p r e v i s t a n o i n c i s o I d o capu t deste A r t . b e m c o m o cada u m a de suas 
prorrogações serão p reced idas de e x a m e s p o r perícia médica o f i c i a l d o Município. 

§ 2'' - A concessão d a licença e l e n c a d a n o i n c i s o II des te A r t . , r e s t a c o n d i c i o n a d a à 
comprovação in loco, p o r s e r v i d o r público h a b i l i t a d o , b e m c o m o m e d i a n t e apresentação 
documentação médica comprobatória. 

§ 3- É v e d a d o o exercício de a t i v i d a d e r e m u n e r a d a p e l o s e r v i d o r l i c e n c i a d o , d u r a n t e o 
período da licença p r e v i s t a n o i n c i s o II des te A r t . . 

Art. 101 - F i n d a a licença, o s e r v i d o r reassumirá, i m e d i a t a m e n t e , o exercício, caso não t e n h a 
o b t i d o e m t e m p o sua prorrogação. 

Art. 102 - A licença poderá ser p r o r r o g a d a "ex-ofício" o u a p e d i d o . 

§ 1" - O p e d i d o de prorrogação d a licença deverá ser a p r e s e n t a d o até 0 3 (três) d ias antes d a 
expiração d o s e u p r a z o . 

§ 2° - I n d e f e r i d o o p e d i d o , contar-se-á c o m o licença o período c o m p r e e n d i d o en t r e a da ta d o 
término e d o c o n h e c i m e n t o o f i c i a l d o despacho. 

Art. 103 - A licença c o n c e d i d a d e n t r o de 6 0 (sessen ta) d i a s d o término de o u t r a da m e s m a 
espécie será c o n s i d e r a d a c o m o prorrogação. 

Art. 104 - É de competência d o P r e f e i t o M u n i c i p a l a concessão de licença, a q u a l terá 
consonância c o m as n o r m a s es tabe lec idas nes te E s t a t u t o , p o d e n d o , a i n d a , ser de legada . 

Art. 105 - O s e r v i d o r de licença comunicará ao órgão de p e s s o a l o endereço o n d e poderá ser, 
l o c a l i z a d o . rf 
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SEÇÃO I I 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 106 - A licença p a r a t r a t a m e n t o de saúde, a p e d i d o , dependerá de prévia inspeção médica 
o f i c i a l . 

Parágrafo Único - U m a v e z cons t a t ada a incapac idade patológica a l e g a d a p e l o s e r v i d o r , o u 
de n a t u r e z a d i v e r s a , q u e o i m p o s s i b i l i t e de e x e r c e r suas funções p o r período s u p e r i o r a 
1 5 ( q u i n z e ) d ias i n i n t e r r u p t o s , ficará o Município responsável p e l o s enca rgos f i n a n c e i r o s 
s o m e n t e dos 1 5 ( q u i n z e ) p r i m e i r o s d ias de a f a s t a m e n t o , d e v e n d o o período r e m a n e s c e n t e f i c a r 
sob a égide d o Órgão Previdenciário r e s p e c t i v o . 

Art. 107 - O s e r v i d o r q u e se recusa r a subme te r - s e a inspeção médica será p u n i d o c o m a 
p e n a l i d a d e de suspensão, até a efetivação d a inspeção. 

Art. 108 - O s e r v i d o r e m c u r s o de licença poderá ser e x a m i n a d o a p e d i d o o u de ofício, e se 
f o r c o n s i d e r a d o a p t o p a r a r e a s s u m i r o serviço, i m e d i a t a m e n t e retomará, sob p e n a de se 
a n o t a r e m c o m o f a l t a s o s d ias de ausências. 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA NA PESSOA DA FAMÍLIA 

Art. 109 - O s e r v i d o r poderá o b t e r licença p o r m o t i v o de doença de p a i s , f i l h o s , irmãos, 
cônjuge o u c o m p a n h e i r o , o u dependen te que v i v a à suas expensas e cons te d o s e u 
a s s e n t a m e n t o f u n c i o n a l . 

§ r - Provar-se-á a necess idade da licença m e d i a n t e a inspeção médica p o r j u n t a médica 
o f i c i a l . 

§ 2" - A licença s o m e n t e será d e f e r i d a se a assistência d i r e t a d o s e r v i d o r f o r indispensável e 
não p u d e r ser p r e s t ada s i m u l t a n e a m e n t e c o m o exercício d o c a r g o o u m e d i a n t e compensação 
de horário. 

§ 3" - A licença de q u e t r a t a o caput , incluídas as prorrogações, poderá ser c o n c e d i d a a cada 
período de d o z e m e s e s na s s e g u i n t e s condições: 

I - p o r até 6 0 ( sessen ta ) d i a s , c o n s e c u t i v o s o u não, m a n t i d a a remuneração d o s e r v i d o r ; e 

I I - p o r até 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , c o n s e c u t i v o s o u não, s e m remuneração 

§ 4° - O início d o interstício de 12 ( d o z e ) m e s e s será c o n t a d o a p a r t i r d a da t a d o d e f e r i m e n t o 
d a p r i m e i r a licença c o n c e d i d a . 
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§ 5" - A s o m a das licenças r e m u n e r a d a s e das licenças não r e m u n e r a d a s , incluídas as 
respec t ivas prorrogações, conced idas e m u m m e s m o período de 12 ( d o z e ) meses , o b s e r v a d o o 
d i s p o s t o n o § 4-, não poderá u l t r a p a s s a r os l i m i t e s e s t abe lec idos n o s i n c i s o s I e I I d o § 3 -

Art. 110 - À s e r v i d o r a ges t an te será c o n c e d i d a m e d i a n t e e x a m e médico, licença de 1 8 0 ( c e n t o 
e o i t e n t a ) d ias s e m prejuízos de seus v e n c i m e n t o s , a m p a r a d a p e l o R e g i m e G e r a l d a 
Previdência S o c i a l - R G P S . 

§ 1° - A licença será c o n c e d i d a a p a r t i r d o o i t a v o mês de gestação. 

§ 2" - Após t e r m i n a d a a licença, até que a criança c o m p l e t e 0 1 ( u m ) a n o , a mãe terá d i r e i t o a 
0 2 ( d o i s ) descansos de m e i a h o r a p o r d i a p a r a a amamentação de s e u f i l h o . 

§ 3° - N o caso de a b o r t o será c o n c e d i d a licença p a r a t r a t a m e n t o de saúde, n a f o r m a 
es tabe lec ida n a seção I I , des te Capítulo. 

§ 4** - A licença ges tan te es tende-se à s e r v i d o r a que v i e r l e g a l m e n t e a d o t a r criança recém-
nasc ida c o m idade não s u p e r i o r a 3 0 ( t r i n t a ) d ias de v i d a . 

A r t . 111 - A o s s e r v i d o r e s c o n v o c a d o s p a r a o serviço m i l i t a r , será c o n c e d i d a licença. 

§ 1** - A licença será c o n c e d i d a à v i s t a d o d o c u m e n t o o f i c i a l q u e c o m p r o v e a incorporação. 

§ 2° - A o s e r v i d o r d e s i n c o r p o r a d o conceder-se-á o p r a z o não s u p e r i o r a 3 0 ( t r i n t a ) d ias , p a r a 
r e a s s u m i r o exercício d o c a r g o . 

§ 3° - D o v e n c i m e n t o descontar-se-á a importância que o s e r v i d o r pe rcebe r n a q u a l i d a d e de 
i n c o r p o r a d o , s a l v o se o p t a r pe l a s v a n t a g e n s d o serviço m i l i t a r . 

Art. 112-0 s e r v i d o r estável poderá o b t e r licença, s e m v e n c i m e n t o s , p a r a t r a t a r de in te resses 
p a r t i c u l a r e s p e l o p r a z o máximo de 0 2 ( d o i s ) anos , prorrogável u m a única v e z p o r período não 
s u p e r i o r a esse l i m i t e . , Ç 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA GESTANTE 

SEÇÃO V 

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

SEÇÃO VI 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
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§ 1° - o s e r v i d o r r e q u e r e n t e aguardará e m exercício a concessão de licença, sob p e n a de 
demissão p o r a b a n d o n o d o c a r g o . 

§ 2** - A licença não será c o n c e d i d a q u a n d o i n c o n v e n i e n t e a o i n t e r e s s e d o serviço, desde q u e 
f u n d a m e n t a d a p e l o órgão c o m p e t e n t e . 

§ 3° - A o s e r v i d o r é d a d o o d i r e i t o de des i s t i r a q u a l q u e r t e m p o d a licença e r e t o m a r a o 
serviço. 

§ 4° - Só poderá ser c o n c e d i d a n o v a licença d e p o i s de d e c o r r i d o s 0 6 ( s e i s ) m e s e s d a 
terminação a n t e r i o r o u d a sua prorrogação. 

Art. 113 - É v e d a d a a concessão d a licença, des ta seção, a s e r v i d o r l o t a d o e m ca rgo de l i v r e 
nomeação e exoneração. 

Art. 114 - A licença de q u e t r a t a es ta seção, será c o n c e d i d a m e d i a n t e p e d i d o d e v i d a m e n t e 
instmído. 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO ELETIVO 

Art. 1 1 5 - 0 s e r v i d o r m u n i c i p a l exercerá o m a n d a t o e l e t i v o , r espe i tadas as disposições deste 
A r t . . 

§ 1° - I n v e s t i d o n o m a n d a t o de P r e f e i t o o u de V i c e - P r e f e i t o , será a fas t ado de s e u c a r g o , 
f a c u l t a n d o - l h e o p t a r p e l o v e n c i m e n t o deste o u p e l o subsídio. 

§ 2"* - I n v e s t i n d o n o m a n d a t o de v e r e a d o r , h a v e n d o c o m p a t i b i l i d a d e de horários, exercerá o 
m a n d a t o e o ca rgo e receberá os v e n c i m e n t o s de s e u ca rgo , s e m prejuízo d o subsídio a que f az 
j u s , c o n t u d o , não h a v e n d o c o m p a t i b i l i d a d e deverá o p t a r p e l o v e n c i m e n t o d o c a r go o u p e l o 
subsídio de V e r e a d o r . 

§ 3** - F i n d o o m a n d a t o , o s e r v i d o r reassumirá o s e u ca rgo . 

Art. 116 - É v e d a d a a transferência o u remoção "ex-ojício^^ d e s e r v i d o r i n v e s t i d o e m ca rgo 
e l e t i v o e n q u a n t o d u r a r s e u m a n d a t o . 

Art, 1 1 7 - 0 s e r v i d o r l o t a d o e m cargo e m comissão terá q u e d e i x a r o s e u ca rgo 
i m e d i a t a m e n t e n o m o m e n t o e m que a s s u m i r o m a n d a t o de V e r e a d o r . 

Art. 1 1 8 - 0 d i s p o s t o n e s t a seção se alterará a u t o m a t i c a m e n t e s e m p r e que a Constituição 
F e d e r a l d i s p u s e r de m a n e i r a d i v e r s a , f i c a n d o i n c o r p o r a d o a este E s t a t u t o . 
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CAPITULO V 

DAS CONCESSÕES 

Art. 119 - S e m prejuízo d o v e n c i m e n t o o u q u a l q u e r d i r e i t o l e g a l , o s e r v i d o r poderá f a l t a r ao 
serviço p o r m o t i v o de : 

I - c a s a m e n t o - até 0 7 ( s e t e ) d i a s ; 

II - doação de sangue d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a - 0 1 ( u m ) d i a ; 

III - a l i s t a r - s e c o m o e l e i t o r - 0 1 ( u m ) d i a ; 

IV - f a l e c i m e n t o de p a i s , cônjuge o u c o m p a n h e i r o , irmão o u pessoa que v i v a sob s u a 
dependência económica, d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a - até 0 5 ( c i n c o ) d i a s ; 

V - n o s d ias e m q u e e s t i v e r , c o m p r o v a d a m e n t e , r e a l i z a n d o p r o v a s de e x a m e v e s t i b u l a r e 
a s s e m e l h a d o s , p a r a f i n s de i n g r e s s o e m e s t a b e l e c i m e n t o de e n s i n o s u p e r i o r . 

Art. 120 - Será c o n c e d i d o horário e spec i a l ao s e r v i d o r p o r t a d o r de deficiência, q u a n d o 
c o m p r o v a d a a necess idade p o r j u n t a médica o f i c i a l , i n d e p e n d e n t e m e n t e de compensação de 
horário. 

Parágrafo Único - A s disposições d o caput são e x t e n s i v a s a o s e r v i d o r que t e n h a cônjuge, 
filho o u d e p e n d e n t e p o r t a d o r de deficiência física, e x i g i n d o - s e , porém, nes te caso, 
compensação de horário p e l o t e m p o e f e t i v a m e n t e d e s p e n d i d o . 

CAPÍTULO VI 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 121 - Será f e i t o e m d i a s , c o n s i d e r a n d o - s e os não úteis, a apuração d o t e m p o de serviço. 

Parágrafo único - O número de dias será c o n v e r t i d o e m anos , c o n s i d e r a n d o o a n o c o m 3 6 5 
( t r e z e n t o s e sessenta e c i n c o ) d i a s . 

Art. 122 - Será c o n s i d e r a d o c o m o de e f e t i v o exercício o a f a s t a m e n t o e m v i r t u d e de : 

I - Férias a q u a l q u e r título; 

II - C a s a m e n t o , até sete d i a s , c o n t a d o s d o a t o ; 

III - L u t o , p e l o f a l e c i m e n t o d o p a i , mãe, irmão, cônjuge, filho, até 0 5 ( c i n c o ) d ia s , a c o n t a r 
d o f a l e c i m e n t o ; 

IV - Licença p o r a c i d e n t e e m serviço o u doença p r o f i s s i o n a l ; 

V - Licença à ges t an te ; 

VI - Licença p a t e r n i d a d e até 0 5 ( c i n c o ) d i a s ; 
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VII - Convocação p a r a o serviço m i l i t a r , júri e o u t r o s serviços obrigatórios p o r L e i ; 

VIII - Missão o u e s t u d o , q u a n d o o a f a s t a m e n t o f o r e x p r e s s a m e n t e a u t o r i z a d o p e l o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l o u M e s a D i r e t o r a d a Câmara; 

IX - D e s e m p e n h o de m a n d a t o e l e t i v o F e d e r a l , E s t a d u a l o u M u n i c i p a l ; 

X - A f a s t a m e n t o p o r inquérito a d m i n i s t r a t i v o desde que o s e r v i d o r t e n h a s i d o dec l a r ado 
i n o c e n t e o u sua p e n a t e n h a s i d o de repreensão; 

XI - P r o v a s de competições e s p o r t i v a s , q u a n d o o a f a s t a m e n t o f o r a u t o r i z a d o p e l o P r e f e i t o 
Murúcipal. 

Art. 123 - P a r a e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a , computar-se-á i n t e g r a l m e n t e : 

I - O t e m p o de serviço público F e d e r a l , E s t a d u a l , M u n i c i p a l e e m a t i v i d a d e p r i v a d a , es ta 
última desde que v i n c u l a d a à Previdência S o c i a l ; 

II - O período e m serviço a t i v o nas forças a r m a d a s ; 

III - O t e m p o de m a n d a t o e l e t i v o F e d e r a l , E s t a d u a l o u M u n i c i p a l . 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 124 - É assegurado ao s e r v i d o r o d i r e i t o de r eque re r , r e p r e s e n t a r e r e c o r r e r , e m defesa de 
d i r e i t o o u in t e re s se legítimo. 

Art. 125 - T o d a solicitação deverá ser d i r i g i d a à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e p a r a d e c i d i - l a , e 
e n c a m i n h a d o p o r intermédio d a q u e l a a que e s t i v e r i m e d i a t a m e n t e s u b o r d i n a d o o r e q u e r e n t e . 

Parágrafo Único - A s solicitações deverão ser de c i d i da s n o p r a z o de 15 ( q u i n z e ) d ias . 

Art. 126 - Caberá r e c u r s o q u a n d o : 

I - Q u a n d o o p e d i d o não f o r d e c i d i d o n o p r a z o l e g a l ; 

II - Q u a n d o i n d e f e r i d o o p e d i d o ; 

III - D a s decisões s o b r e r e c u r s o s s u c e s s i v a m e n t e i n t e r p o s t o s . 

§ 1° - O r e c u r s o será d i r i g i d o à a u t o r i d a d e q u e t e n h a e x p e d i d o o a t o o u p r o f e r i d o a decisão. 

§ 2*" - N e n h u m r e c u r s o poderá ser r e n o v a d o . 

Art. 127 - O d i r e i t o de p l e i t e a r n a es fe ra a d m i n i s t r a t i v a prescreverá: 

I - E m 0 2 ( d o i s ) a n o s , q u a n t o aos a tos que d e c o r r e m demissões o u d i s p o n i b i l i d a d e ; 

II - E m 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , n o s d e m a i s casos . 
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Art. 128 - O p r a z o de prescrição, contar-se-á d a da ta de publicação d o a to i m p u g n a d o , 
q u a n d o este f o r de n a t u r e z a r e s e r v a d a , d a d a t a e m q u e o in t e r e s sado de l e t i v e r ciência. 

Art. 129 - O r e c u r s o q u a n d o cabível i n t e r r o m p e o c u r s o d a prescrição. 

Parágrafo Único - A prescrição i n t e r r o m p i d a recomeçará p e l a m e t a d e d o p r a z o d a da ta d o 
a t o que a i n t e r r o m p e u o u d o último a to o u t e r m o d o r e s p e c t i v o p roces so . 

Art. 130 - A prescrição é de o r d e m pública, não p o d e n d o ser r e l e v a d a p e l a Administração. 

Art. 131 - O s e r v i d o r terá assegurado o d i r e i t o de v i s t a e m p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , q u a n d o 
h o u v e r decisão q u e o a t i n j a . 

CAPITULO VIII 

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Art. 132 - O r e g i m e previdenciário d o s s e r v i d o r e s m u n i c i p a i s e o s benefícios i n e r e n t e s à 
q u a l i d a d e de segu rado obedecerão aos d i t a m e s d o R e g i m e G e r a l d a Previdência S o c i a l -
R G P S / I N S S . 

TITULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPITULO I 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 133 - E v e d a d a a acumulação de ca rgos públicos, e x c e t o q u a n d o h o u v e r c o m p a t i b i l i d a d e 
de horário, o b s e r v a n d o - s e o d i s p o s t o n o i n c i s o X V I d o A r t . 3 7 d a Constituição F e d e r a l . 

§ 1* - A remuneração e o subsídio o r i u n d o s de cumulações l ega i s de o c u p a n t e s de cargos , 
fíonções e e m p r e g o s públicos d a administração d i r e t a , autárquica e f u n d a c i o n a l , dos de t en to re s 
de m a n d a t o s e l e t i v o s e os p r o v e n t o s , pensões o u o u t r a espécie remuneratória, não poderá 
excede r o subsídio m e n s a l , e m espécie, d o P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

§ 2*" - A acumulação de p r o v e n t o s e v e n c i m e n t o s s o m e n t e será p e r m i t i d a se t r a t a r de cargos , 
funções o u e m p r e g o s acumuláveis n a a t i v i d a d e , n a f o r m a p e r m i t i d a p e l a Constituição F e d e r a l . 
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^ § 3" - A proibição de a c u m u l a r estende-se a e m p r e g o s e funções q u e ab range a u t a r q u i a s , 
r~ empre sa s públicas, soc iedades de e c o n o m i a m i s t a e fundações m a n t i d a s p e l o P o d e r Público. 
r 

Art. 134 - O s e r v i d o r a p o s e n t a d o p o d e e x e r c e r q u a l q u e r e m p r e g o , função o u ca rgo e m 
^ comissão, o u e x e r c e r m a n d a t o e l e t i v o p e r c e b e n d o dos co f re s públicos os re fe ren tes a o 
O d e s e m p e n h o d o exercício, desde que os v e n c i m e n t o s / c a r g o s , s e j a m cumuláveis, n a f o r m a 
p es tabe lec ida p e l a Constituição F e d e r a l . 

Parágrafo Único - O s e r v i d o r apose n t a do c o m p u l s o r i a m e n t e aos 7 0 ( s e t e n t a ) a n o s de idade , 
^ não poderá o c u p a r n e n h u m ca rgo público m u n i c i p a l , s a l v o e m comissão. 

C' Art. 135 - V e r i f i c a d a e m p roces so a d m i n i s t r a t i v o acumulação p r o i b i d a e p r o v a d a b o a fé, o 
p s e r v i d o r optará p o r u m dos ca rgos , caso não f i z e r d e n t r o de 15 ( q u i n z e ) d ias será e x o n e r a d o 
^ de q u a l q u e r de les , a critério d a administração. 

^ Parágrafo Unico - P r o v a d a a má fé, o s e r v i d o r perderá o c a r go q u e e x e r c i a a m a i s t e m p o e 
^ restituirá ao erário o q u e t i v e r r e c e b i d o i n d e v i d a m e n t e . 

r 

CAPÍTULO II 

^ DOS DEVERES 
r 

^ Art. 136 - São deveres d o s e r v i d o r : 

I - L e a l d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; 

II - A s s i d u i d a d e ; 

I I I - P o n t u a l i d a d e ; 

IV - Obediência; 

V - Descrição; 

VI - U r b a n i d a d e ; 

VII - O b s e r v a r n o r m a s l ega i s e r e g u l a m e n t a r e s ; 

VIII - R e p r e s e n t a r à a u t o r i d a d e s u p e r i o r sobre i r r e g u l a r i d a d e s de q u e t i v e r ciência e m razão 
d o ca rgo ; 

IX - Z e l a r p e l a e c o n o m i a e conservação d o m a t e r i a l q u e l h e f o r c o n f i a d o ; 

X - C o m u n i c a r i m e d i a t a m e n t e ao s e u c he f e d o s e u não c o m p a r e c i m e n t o a o serviço; 

XI - M a n t e r n o a m b i e n t e de t r a b a l h o o c o m p o r t a m e n t o c o n d i z e n t e c o m sua q u a l i d a d e de 
s e r v i d o r público e cidadão; 

X n - A t e n d e r p r o n t a m e n t e : 

a) - A s requisições p a r a defesa d a f a z e nda ; 

b) - A expedição de certidões r e q u e r i d a s p a r a de fesa de d i r e i t o s ; i 
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c) - A o i m e d i a t o c u m p r i m e n t o d o P o d e r Judiciário. 

X V I I I - S u g e r i r providências p a r a m e l h o r i a d o serviço; 

X I V - A t e n d e r a convocação d o serviço extraordinário; 

X V - T e s t e m u n h a r e m inquéritos e sindicâncias a d m i n i s t r a t i v a s . 

CAPÍTULO I I I 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 137 - A o s e r v i d o r é p r o i b i d o : 

I - R e f e r i r - s e de m o d o d e p r e c i a t i v o e m informação, parece r o u despacho às a u t o r i d a d e s e a tos 
d a administração pública, p o d e n d o criticá-los d o p o n t o de v i s t a doutrinário o u de organização 
d o serviço; 

I I - R e t i r a r s e m prévia autorização de a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e q u a l q u e r d o c u m e n t o o u o b j e t o 
d a repartição pública; 

I I I - P r o m o v e r manifestações de apreço o u desapreço, f a z e r c i r c u l a r o u subsc reve r l i s t a de 
d o n a t i v o s n a repartição, s a l v o c o m expre s sa autorização da Administração. 

I V - D e s e m p e n h a r atribuições d i v e r s a s d a p e r t i n e n t e à sua classe , s a l v o n o s casos p r e v i s t o s 
e m L e i ; 

V - P r a t i c a r u s u r a de q u a l q u e r de suas f o r m a s ; 

VI - V a l e r - s e d o c a r g o p a r a l o g r a r p r o v e i t o próprio o u de t e r c e i r o s ; 

V I I - R e c e b e r p r o p i n a s , comissões, p resen tes e v a n t a g e n s de q u a l q u e r espécie e m razão d o 
c a r g o ; 

V I I I - C o m e t e r as pessoas es t ranhas à administração, f o r a dos casos p r e v i s t o s e m L e i , o 
d e s e m p e n h o de e n c a r g o s q u e l h e c o m p e t i r o u a seus s u b o r d i n a d o s ; 

I X - E m p r e g a r m a t e r i a l d a repartição e m serviços p a r t i c u l a r e s ; 

X - U t i l i z a r veículo d a P r e f e i t u r a p a r a u s o a l h e i o a o serviço público; 

X I - P r a t i c a r q u a l q u e r o u t r o a to o u e x e r c e r a t i v i d a d e p r o i b i d a p o r L e i o u incompatível c o m 
sua atribuição; 

X I I - P r a t i c a r a t o de s a b o t a g e m c o n t r a o serviço público; 

X I I I - E x e r c e r a t i v i d a d e s p a r t i c u l a r e s n o horário de t r a b a l h o ; 

X I V - P a r t i c i p a r de gerência o u administração de e m p r e s a s bancárias, i n d u s t r i a i s o u 
c o m e r c i a i s , que m a n t e n h a m negócios c o m a P r e f e i t u r a ; 

X V - C o a g i r o u a l i c i a r s u b o r d i n a d o s , c o m o b j e t i v o s de n a t u r e z a política o u partidária. 

CAPITULO IV 
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DA RESPONSABILIDADE 

Art. 138 - P e l o exercício i r r e g u l a r de suas atribuições o u transgressões de seus deveres , o 
s e r v i d o r r e s p o n d e a d m i n i s t r a t i v a , p e n a l e c i v i l m e n t e . 

Art. 139 - A r e s p o n s a b i l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a r e s u l t a da violação das n o r m a s i n t e r n a s d a 
administração. 

Art. 140 - A r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l d e c o r r e d o p r o c e d i m e n t o d o l o s o o u c u l p o s o , p o r a t o 
o m i s s i v o o u c o m i s s i v o d o s e r v i d o r q u e i m p o r t e e m prejuízo c o m a F a z e n d a M u n i c i p a l o u 
para t e r c e i r o s . 

Parágrafo Único - T r a t a n d o - s e de d a n o causado a t e r c e i r o s responderá o s e r v i d o r pe ran t e a 
F a z e n d a M u n i c i p a l , e m ação r e g r e s s i v a , p r o p o s t a d e p o i s de t r a n s i t a r e m j u l g a d o a decisão de 
última instância q u e h o u v e r c o n d e n a d o a F a z e n d a M u n i c i p a l a i n d e n i z a r t e r c e i r o p r e j u d i c a d o . 

Art. 141 - A r e s p o n s a b i l i d a d e p e n a l ab range o s c r i m e s e as contravenções i m p u t a d a s ao 
s e r v i d o r e s nessa q u a l i d a d e . 

Art. 142 - A s cominações c i v i s , p e n a i s e d i s c i p l i n a r e s poderão a c u m u l a r - s e , s endo u m a e 
o u t r a , i n d e p e n d e n t e s e n t r e s i , b e m a s s i m as instâncias a d m i n i s t r a t i v a , c i v i l e p e n a l . 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 143 - C o n s i d e r a - s e infração d i s c i p l i n a r o a t o p r a t i c a d o p e l o s e r v i d o r c o m violação dos 
deveres e das proibições deco r r en t e s d o c a r go que exe rce . 

Parágrafo Único - A infração é punível, q u e r c o n s i s t a e m ação, q u e r e m omissão e 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de t e r p r o d u z i d o r e s u l t a d o p e r t u r b a d o r d o serviço. 

Art. 144 - São penas d i s c i p l i n a r e s : 

I - Advertência; 

II - Suspensão d i s c i p l i n a r ; 

III-Demissão; 

IV - Cassação de A p o s e n t a d o r i a e D i s p o n i b i l i d a d e ; 

V - Destituição de c a r g o e m comissão o u função c o m i s s i o n a d a . 

Parágrafo Único - N a aplicação das penas d i s c i p l i n a r e s , serão cons ide radas a n a t u r e z a 
g r a v i d a d e d a infi-ação e os d a n o s que d e l a p r o v i e r e m p a r a o serviço público. 
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Art. 145 - Não se aplicará ao s e r v i d o r m a i s de u m a p e n a d i s c i p l i n a r , p o r infração a c u m u l a d a s 
que s e j a m aprec iadas n u m só p roces so , ficando à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e responsável p a r a 
d e c i d i r e n t r e as penas cabíveis, p e l a que m e l h o r a t e n d a o s in te resses da d i s c i p l i n a e d o 
serviço. 

Art. 146 - A p e n a de advertência será a p l i c a d a p o r e s c r i t o , n o s casos de desobediência, 
imprudência e negligência n o c u m p r i m e n t o dos deve res . 

Art. 147 - A p e n a de suspensão, q u e não excederá a 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , será a p l i c a d a n o s casos 
de f a l t a g r a v e o u reincidência. 

Art. 148 - Q u a n d o h o u v e r conveniência p a r a o serviço a p e n a de suspensão d i s c i p l i n a r poderá 
ser c o n v e r t i d a e m m u l t a n a base de 5 0 % (cinqíienta p o r c e n t o ) p o r d i a d o v e n c i m e n t o , sendo o 
s e r v i d o r o b r i g a d o a p e r m a n e c e r e m serviço. 

Art. 149 - A p e n a de demissão será a p l i c a d a aos casos: 

I - C r i m e c o n t r a a Administração Pública n o s t e r m o s d a L e i P e n a l ; 

I I - A b a n d o n o de c a r g o ; 

I I I - Incontinência pública escanda losa , vícios de j o g o s p r o i b i d o s e e m b r i a g u e z h a b i t u a l ; 

I V - Insubordinação g r a v e e m serviço; 

V - O f e n s a física e m serviço c o n t r a s e r v i d o r o u t e r c e i r o , s a l v o e m legítima defesa ; 

V I - Aplicação i r r e g u l a r de serviço público; 

V I I - Lesão aos c o f r e s públicos e dilapidação d o patrimônio público; 

V I I I - Revelação de s i g i l o e m q u e t e n h a c o n h e c i m e n t o e m razão de suas atribuições; 

I X - Transgressão de q u a l q u e r das proibições de que t r a t a os i n c i s o s V à X V d o A r t . 1 3 7 deste 
E s t a t u t o . 

§ 1** - C o n s i d e r a - s e f a l t a de a s s idu idade p a r a fins deste e s t a t u t o , q u a n d o o s e r v i d o r , p o r u m 
período de 12 ( d o z e ) m e s e s c o n s e c u t i v o s , t i v e r m a i s de 2 0 ( v i n t e ) ausências in t e r ca l adas s e m 
j u s t o m o t i v o . 

§ 2° - C o n s i d e r a - s e a b a n d o n o de ca rgo a ausência d o s e r v i d o r , s e m cau sa j u s t i f i c a d a p o r m a i s 
de 3 0 ( t r i n t a ) d ias c o n t i n u a d o s . 

§ 3" - N o caso de g r a v i d a d e a demissão d o s e r v i d o r poderá ser a p l i c a d a c o m a expressão ''ao 
bem do serviço público'\o q u a l contará s e m p r e n o a t o de demissão. 

Art. 150 - A s demissões s o m e n t e serão ap l icadas ao s e r v i d o r estável: 

I - E m v i r t u d e de sentença j u d i c i a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; 

I I - M e d i a n t e p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o e m que l h e se ja a s segurado contraditório e a m p l a 
defesa. r \ 
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Art. 151 - Será cassada a d i s p o n i b i l i d a d e e a p o s e n t a d o r i a se ficar p r o v a d o e m processo que o 
s e r v i d o r : 

I - P r a t i c o u q u a n d o e m a t i v i d a d e , q u a l q u e r das f a l t a s p a r a as q u a i s é c o m i n a d a nes te es t a tu to à 
p e n a de suspensão; 

I I - A c e i t o u i l e g a l m e n t e c a r g o público; 

I I I - A c e i t o u representação de E s t a d o e s t r a n g e i r o s e m prévia autorização; 

I V - P r a t i c o u u s u r a o u a d v o c a c i a a d m i n i s t r a t i v a ; 

V - F o i c o n d e n a d o p o r c r i m e c u j a p e n a l i d a d e i m p o r t e e m demissão, caso es t ivesse e m 
a t i v i d a d e . 

Parágrafo Único - Será i g u a l m e n t e cassada a d i s p o n i b i l i d a d e se o s e r v i d o r não a s s u m i r n o 
p r a z o l e g a l o exercício d o c a r g o e m q u e f o r a p r o v e i t a d o . 

Art. 152 - P a r a imposição das penas d i s c i p l i n a r e s são c o m p e t e n t e s : 

I - O P r e f e i t o M u n i c i p a l , n o s casos de demissão, cassação de d i s p o n i b i l i d a d e e a p o s e n t a d o r i a , 
b e m c o m o suspensão s u p e r i o r a 15 ( q u i n z e ) d ias ; 

I I - A a u t o r i d a d e i m e d i a t a m e n t e s u b o r d i n a d a ao P r e f e i t o M u n i c i p a l , responsável p e l o órgão 
e m que t e n h a exercício o s e r v i d o r , n o s casos de suspensão d i s c i p l i n a r até 15 ( q u i n z e ) d ias ; 

I I I - O chefe i m e d i a t o d o s e r v i d o r n o s casos de advertência; 

Parágrafo Único - A p e n a de m u l t a será a p l i c a d a p e l a a u t o r i d a d e que i m p u s e r a suspensão 
d i s c i p l i n a r . 

Art, 153 - Serão c o n s i d e r a d o s c o m o suspensão d i s c i p l i n a r os d i a s e m q u e o s e r v i d o r d e i x a r de 
a tender , s e m m o t i v o j u s t o , convocação d o júri e de serviço àjustiça e l e i t o r a l . 

Art. 154 - São circunstâncias q u e a t e n u a m a aplicação d a p e n a : 

I - A prestação de m a i s de 0 5 ( c i n c o ) anos de serviço c o m e x e m p l a r c o m p o r t a m e n t o e z e l o ; 

I I - A confissão espontânea d a infração. 

Art. 155 - São circunstâncias q u e a g r a v a m a aplicação da pena : 

I - O c o n l u i o p a r a a prática d a infração; 

I I - A acumulação de infrações. 

Art. 156 - C o n t a d o s d a da t a d a infração, prescreverá n a e s fe ra a d m i n i s t r a t i v a : 

I - E m 0 2 ( d o i s ) a n o s , a f a l t a s u j e i t a à p e n a de advertência e suspensão d i s c i p l i n a r ; 

I I - E m 0 5 ( c i n c o ) a n o s , a f a l t a s u j e i t a à p e n a de demissão, cassação de a p o s e n t a d o r i a o u 
d i s p o n i b i l i d a d e . r 
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TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DAS SINDICÂNCIAS 

Art. 157 - A a u t o r i d a d e q u e t i v e r ciência de q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e n o serviço público é 
o b r i g a d a a denunciá-la o u p r o m o v e r apuração i m e d i a t a p o r m e i o s sumários o u m e d i a n t e 
p rocesso d i s c i p l i n a r , a s segu rada a m p l a de fesa d o i n d i c i a d o . 

Art. 158 - A sindicância é peça p r e l i m i n a r e i n f o r m a t i v a d o inquérito a d m i n i s t r a t i v o , d e v e n d o 
ser p r o m o v i d a q u a n d o os fa to s e s t i v e r e m d e f i n i d o s o u f a l t a r e m e l e m e n t o s i n d i c a t i v o s d a 
a u t o r i a . 

Art. 159 - A sindicância não c o m p o r t a o contraditório e t e m caráter s i g i l o s o , d e v e n d o ser 
o u v i d o , n o e n t a n t o , só os e n v o l v i d o s n o s f a to s . 

Art. 160 - O relatório d a sindicância conterá a descrição a r t i c u l a d a dos fa tos e p r o p o s t a 
o b j e t i v a an t e o q u e se a p u r o u , r e c o m e n d a n d o o a r q u i v a m e n t o d o f e i t o o u a a b e r t u r a d o 
inquérito a d m i n i s t r a t i v o . 

Parágrafo Unico - Q u a n d o r e c o m e n d a r a b e r t u r a de inquérito a d m i n i s t r a t i v o , o relatório 
deverá a p o n t a r os d i s p o s i t i v o s l ega i s i n f r i n g i d o s e a a u t o r i a a pu r a da . 

Art. 161 - A sindicância deverá estar concluída n o p r a z o de 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , que só poderá ser 
p r o r r o g a d a u m a única v e z p o r u m período de 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , m e d i a n t e j u s t i f i c a t i v a 
f u n d a m e n t a d a . 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 162 - A s penas de demissão, cassação de a p o s e n t a d o r i a e d i s p o n i b i l i d a d e d o s e r v i d o r , só 
poderão ser ap l i cadas e m p ro ce s so a d m i n i s t r a t i v o e m que se ja dado d i r e i t o de p l e n a defesa a o 
i n d i c i a d o . 
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Art. 163 - O p roces so a d m i n i s t r a t i v o será i n s t a u r a d o p e l o P r e f e i t o o u p o r q u e m f o r de legada a 
atribuição, m e d i a n t e a t o e m q u e se espec i f i que o s e u o b j e t i v o e d e s i g n e a a u t o r i d a d e 
processan te . 

§ 1° - O proces so a d m i n i s t r a t i v o será r e a l i z a d o p o r u m a comissão c o m p o s t a de 0 3 (três) 
s e r v i d o r e s estáveis e s c o l h i d o s e n t r e os de c a t e g o r i a hierárquica, i g u a l o u s u p e r i o r o i n d i c i a d o . 

§ 2° - A o d e s i g n a r a comissão, a a u t o r i d a d e indicará d e n t r e o s seus m e m b r o s , o r e s p e c t i v o 
P r e s i d e n t e . 

§ 3** - O P r e s i d e n t e d a Comissão designará o s e r v i d o r q u e d e v a s e r v i r de Secretário. 

§ 4° - O P r e s i d e n t e d a Comissão, também des ignado c o m o a u t o r i d a d e p rocessan te , s e m p r e 
que necessário, dedicará t o d o o t e m p o de t r a b a l h o a o p roces so , f i c a n d o os seus r e s p e c t i v o s 
m e m b r o s d i spensados d o serviço n a repartição d u r a n t e os c u r s o s d a diligência e elaboração d o 
relatório. 

Art. 164 - O p r a z o p a r a realização d o processo a d m i n i s t r a t i v o será de 9 0 ( n o v e n t a ) d ias , 
prorrogáveis p o r m a i s 3 0 ( t r i n t a ) d ias , m e d i a n t e autorização d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e n o s 
casos de "força m a i o r " , o u que j u s t i f i c a d a m e n t e c o m p r o v e m a necess idade da prorrogação. 

§ 1° - A a u t o r i d a d e p roces san t e , i m e d i a t a m e n t e após receber o e x p e d i e n t e de sua designação, 
dará início ao p r o c e s s o , d e t e r m i n a n d o a citação pessoa l d o i n d i c i a d o a f i m de que possa 
a c o m p a n h a r t o d a s as fases d o p rocesso , m a r c a n d o o d i a p a r a a t o m a d a de d e p o i m e n t o . 

§ 2** - S e a c h a n d o o i n d i c i a d o e m l u g a r i n c e r t o e não s a b i d o , será c i t a d o p o r e d i t a l , o q u a l 
deverá ser a f i x a d o e m l o c a l de fácil e visível acesso n o Paço d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , o u n o s 
m e i o s dos q u a i s se v a l e a m u n i c i p a l i d a d e p a r a publicação de seus a t o s , c o m p r a z o de 15 
( q u i n z e ) d i a s , a c o n t a r d a última publicação, apre sen tando-se p a r a defesa . 

§ 3" - A a u t o r i d a d e procederá todas as diligências necessárias ao e s c l a r e c i m e n t o dos f a t o s , 
r e c o r r e n d o q u a n d o f o r p r e c i s o a técnicos o u p e r i t o s . 

§ 4*" - O s d e p o i m e n t o s t e s t e m u n h a i s serão t o m a d o s e m audiência n a presença d o i n d i c i a d o , 
p a r a t a n t o d e v i d a m e n t e c i e n t i f i c a d o . 

§ 5° - É f a c u l t a t i v o ao i n d i c i a d o o u s e u de fenso r p e r g u n t a r às t e s t e m u n h a s , i s so p o r 
intermédio d o P r e s i d e n t e , que poderá i n d e f e r i r as p e r g u n t a s que não t i v e r e m conexão c o m o 
processo . 

§ 6" - Q u a n d o a diligência r e q u e r e r s i g i l o e m defesa d o in t e re s se público, d e l a só se dará 
ciência ao i n d i c i a d o d e p o i s de r e a l i z a d a . 

Art. 165 - Se as i r r e g u l a r i d a d e s , o b j e t o d o processo a d m i n i s t r a t i v o constituírem c r i m e , a 
a u t o r i d a d e p roces san te encaminhará a cópia das peças necessárias ao órgão c o m p e t e n t e p a r a 
instrução d o inquérito p o l i c i a l . 
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SEÇÃO I 

DA DEFESA DO INDICIADO 

Art. 166 - A a u t o r i d a d e p roces san te assegurará ao i n d i c i a d o t o d o s os m e i o s indispensáveis a 
sua defesa . 

Parágrafo Único - O i n d i c i a d o poderá c o n s t i t u i r a d v o g a d o p a r a t r a t a r de s u a defesa. 

Art. 167 - T o m a d o o d e p o i m e n t o d o i n d i c i a d o , terá e l e v i s t a d o p rocesso n a repartição p e l o 
p r a z o de 0 5 ( c i n c o ) d ia s , p a r a p r e p a r a r s u a defesa prévia e r e q u e r e r as p r o v a s que deseje 
p r o d u z i r . 

Art. 168 - E n c e r r a d a a instrução d o p rocesso , a a u t o r i d a d e p roces san t e abrirá v i s t a s dos au to s 
ao i n d i c i a d o o u s e u d e f e n s o r , p a r a n o p r a z o de 15 ( q u i n z e ) d i a s , ap resen ta r suas razões de 
defesa f m a l . 

Art. 169 - A A u t o r i d a d e p roces san te poderá d e t e r m i n a r o a f a s t a m e n t o temporário d o 
i n d i c i a d o , e n q u a n t o p e r d u r a r o p roces so , e m decisão f u n d a m e n t a d a , p o r conveniência d a 
instrução. 

Art. 170 - A p r e s e n t a d a a de fesa f m a l d o i n d i c i a d o , a a u t o r i d a d e p roces san t e apreciará t o d o s 
os e l e m e n t o s d o p r o c e s s o , a p r e s e n t a n d o s e u relatório, n o q u a l proporá j u s t i f i c a d a m e n t e a 
absolvição o u a punição d o i n d i c i a d o , ne s t a última hipótese a p e n a cabível e s e u f u n d a m e n t o 
l e g a l . 

Parágrafo Único - O relatório e t o d o s o s e l e m e n t o s dos a u t o s serão r e m e t i d o s à a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e q u e d e t e r m i n o u a a b e r t u r a d o p rocesso , n o p r a z o de 10 ( d e z ) d i a s a c o n t a r d a d a t a 
d a apresentação d a de fesa f i n a l . 

Art. 171 - A a u t o r i d a d e p rocessan te ficará a disposição d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e até a 
decisão d o p roces so , p a r a p re s t a r e s c l a r e c i m e n t o j u l g a d o necessário. 

Art. 172 - R e c e b i d o s o s e l e m e n t o s , a a u t o r i d a d e que d e t e r m i n o u a a b e r t u r a d o processo 
apreciará as conclusões d o relatório, t o m a n d o as segu in t e s providências, n o p r a z o de 0 5 
( c i n c o ) d i a s : p . . 

SEÇÃO I I 

DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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I - Se d i s c o r d a r das conclusões d o relatório, designará o u t r a Comissão o u a u t o r i d a d e p a r a 
r e e x a m i n a r o p r o c e s s o e n o p r a z o de 05 ( c i n c o ) d ias p r o p o r o que e n t e n d e r cabível; 

I I - S e a c o l h e r as conclusões d o relatório, n o p r a z o de 0 5 ( c i n c o ) d ia s , aplicará a pena . 

§ 1" - S e o p roces so não f o r d e c i d i d o n o p r a z o deste A r t . , o i n d i c i a d o reassumirá 
a u t o m a t i c a m e n t e o exercício d o ca rgo , a g u a r d a n d o j u l g a m e n t o . 

§ 2" - N o caso de i m p r o b i d a d e e malversação de d i n h e i r o público a p u r a d o s n o s au tos , o 
a f a s t a m e n t o se prolongará até a decisão f m a l d o p roce s so a d m i n i s t r a t i v o . 

Art. 173 - À decisão f m a l d o p roce s so são cabíveis r e c u r s o e p e d i d o de reconsideração, c o m 
e f e i t o s u s p e n s i v o , n o p r a z o de 3 0 dias c o n t a d o s d a intimação o u publicação. 

Art. 174 - O s e r v i d o r só poderá ser e x o n e r a d o , a p e d i d o , após a conclusão d e f i n i t i v a d o 
processo a d m i n i s t r a t i v o a q u e e s t i v e r r e s p o n d e n d o e desde q u e r e c o n h e c i d a sua inocência. 

Art. 175 - A decisão d e f i n i t i v a e m p roces so a d m i n i s t r a t i v o só poderá ser a l t e r a d a através d o 
processo de revisão. 

SEÇÃO IH 

DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 176 - A q u a l q u e r t e m p o poderá ser r e q u e r i d o a revisão d a sindicância o u processo 
a d m i n i s t r a t i v o de q u e r e s u l t o u a p e n a d i s c i p l i n a r , q u a n d o a d u z i r e m f a to s o u circunstâncias 
suscetíveis de j u s t i f i c a r a inocência d o r e q u e r e n t e . 

§ 1*' - A revisão só poderá ser r e q u e r i d a p e l o s e r v i d o r p u n i d o . 

§ 2° - T r a t a n d o - s e de s e r v i d o r f a l e c i d o o u desapa rec ido , a revisão poderá ser r e q u e r i d a p e l o s 
dependen tes cons t an t e s d o s e u a s s e n t a m e n t o i n d i v i d u a l . 

Art. 177 - Não c o n s t i t u i f u n d a m e n t o à revisão, a s i m p l e s alegação de injustiça da p e n a l i d a d e . 

Art. 178 - N a i n i c i a l o r e q u e r e n t e pedirá d i a e h o r a p a r a inquirição das t e s t e m u n h a s que 
a r r o l a r . 

Art. 179 - Concluído o e n c a r g o d a comissão r e v i s o r a c o m r e s p e c t i v o relatório e n c a m i n h a n d o 
ao P r e f e i t o M u n i c i p a l , es te o julgará n o p r a z o de 3 0 ( t r i n t a ) d ias . 

Art. 180 - J u l g a d a p r o c e d e n t e a revisão, tomar-se-á s e m e f e i t o a p e n a l i d a d e i m p o s t 
r e s tabe lecendo-se t o d o s os d i r e i t o s p o r e l a a t i n g i d o s . 
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CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art. 181 - O P r e f e i t o poderá d e t e r m i n a r a suspensão p r e v e n t i v a d o s e r v i d o r p o r até 9 0 
( n o v e n t a ) d i a s , p a r a q u e es te não v e n h a i n f l u i r n a apuração d a f a l t a c o m e t i d a . 

§ 1" - F i n d o o p r a z o de q u e t r a t a o A r t . , cessarão t o d o s os e f e i t o s d a suspensão p r e v e n t i v a , 
a i n d a q u e o p ro ce s so es te ja concluído. 

§ 2° - N o caso de i m p r o b i d a d e o u malversação d o d i n h e i r o público o a f a s t a m e n t o se 
prolongará até a decisão f i n a l d o p rocesso d i s c i p l i n a r . 

Art. 182 - O s e r v i d o r terá d i r e i t o : 

I - A c o n t a g e m d o t e m p o de serviço r e l a t i v o ao período e m q u e t e n h a es tado suspenso 
p r e v e n t i v a m e n t e , se d o p ro ce s so não r e s u l t a r p e n a d i s c i p l i n a r o u es ta se l i m i t a r a advertência. 

II - A diferença de v e n c i m e n t o e a c o n t a g e m de t e m p o de serviço c o r r e s p o n d e n t e ao período 
de a f a s t a m e n t o e x c e d e n t e a o p r a z o de suspensão e f e t i v a m e n t e a p l i c a d o . 

TÍTULO VI 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO PONTO E DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 183 - Ponto é o r e g i s t r o q u e a s s i n a l a o c o m p a r e c i m e n t o d o s e r v i d o r ao serviço e p e l o 
q u a l se v e r i f i c a d i a r i a m e n t e sua e n t r a d a e saída. 

Parágrafo Único - P a r a e f e i t o de p a g a m e n t o , apurar-se-á p e l o p o n t o a s u a frequência, s a l v o 
n o s casos d e t e r m i n a d o s e m L e i não s u j e i t o s a p o n t o . 

Art. 184 - A Jornada de trabalho será f u n d a d a e m l e i , e s e u c u m p r i m e n t o de a c o r d o c o m a 
a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

§ 1° - N e n h u m s e r v i d o r m u n i c i p a l de q u a l q u e r m o d a l i d a d e o u c a t e g o r i a poderá pres ta r sob 
q u a l q u e r f u n d a m e n t o m e n o s de 2 0 ( v i n t e ) h o r a s s e m a n a i s d o serviço, r e spe i t ada a 
p r o p o r c i o n a l i d a d e d o salário mínimo aos v e n c i m e n t o s . 

§ 2** - A duração de t r a b a l h o n o r m a l não excederá a 0 8 ( o i t o ) h o r a s diárias e 4 0 ( q u a r e n t a ) 
h o r a s s e m a n a i s . 
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TITULO VII 

CAPITULO UNICO 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r t . 185 - C o m p e t e a o C h e f e d a repartição e l a b o r a r o horário de t r a b a l h o de s e u se tor , q u a n t o 
à conveniência d o serviço, n o q u e d e t e r m i n a o A r t . 1 8 4 d o p r e se n t e E s t a t u t o . 

Art. 186 - C o n s i d e r a m - s e pe r t encen t e s à família d o s e r v i d o r , p a r a e f e i t o das v a n t a g e n s deste 
E s t a t u t o , aque l e s q u e d e p e n d a m e c o n o m i c a m e n t e d o s e r v i d o r , s e n d o obrigatória a 
comprovação p a r a q u e t a l alegação s u r t a seus e f e i t o s l ega i s . 

Art. 187 - A critério d a Administração e re spe i t ados critérios e habilitações específicas, 
m e d i a n t e a t o específico e j u s t i f i c a d o , o s e r v i d o r público poderá r e s p o n d e r p o r o u t r o s serviços, 
além das atribuições de s e u c a r g o . 

Art. 188 - A s nomeações e m ca rgos de p r o v i m e n t o e m comissão, e spec i f i cados e m L e i , serão 
de l i v r e nomeação o u exoneração. 

A r t . 189 - A r e d e de e n s i n o m u n i c i p a l se organizará e se regerá p e l o E s t a t u t o d o Magistério, 
c r i a d o através de L e i Específica. 

Art. 190 - O s e r v i d o r , i n v e s t i d o n a função de serviço dec l a r ado e m L e i , i n s a l u b r e , p e n o s o o u 
p e r i g o s o , terá a s segu rado o s d i r e i t o s c o n s t i t u c i o n a i s i n e r e n t e s à a t i v i d a d e . 

Art. 191 - São i s e n t o s de c u s t o s os r e q u e r i m e n t o s de in t e re s se d o s e r v i d o r a t i v o e i n a t i v o , n a 
es fe ra d a Administração M u n i c i p a l . 
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Art, Í92 - O s e r v i d o r c a n d i d a t o a c a r go e l e t i v o , desde que exerça c a r g o e m comissão, será 
afas tado des te , s e m v e n c i m e n t o , a p a r t i r d a da ta q u e f i z e r s u a inscrição p e r a n t e a Justiça 
E l e i t o r a l até o d i a s e g u i n t e a o d o p l e i t o . 

Art. 193 - O pre sen t e E s t a t u t o se a p l i c a aos s e r v i d o r e s d a Câmara M u n i c i p a l de V e r e a d o r e s , 
s endo i n c u m b i d o a o P r e s i d e n t e d a C a s a l e g i s l a t i v a as atribuições r e se rvadas nes te E s t a t u t o ao 
P r e f e i t o M u n i c i p a l , q u a n d o f o r o caso. 

Art. 194 - A p l i c a - s e s u b s i d i a r i a m e n t e ao presen te E s t a t u t o a L e i F e d e r a l 8 . 1 1 2 de 11 de 
d e z e m b r o de 1 9 9 0 ( E s t a t u t o D o s S e r v i d o r e s Públicos C i v i s D a União). 

Art. 195 - F i c a instituído o d i a 2 8 ( v i n t e e o i t o ) de O u t u b r o c o m o o "Dia do Servidor Público 
Municipal**. 

Art. 196 - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a da t a de s u a publicação, r e v o g a n d o - s e a L e i n°. 5 1 3 de 
1° de Março de 2 0 0 7 e as d e m a i s disposições e m contrário. 

PAÇO D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E HIDROLÂNDIA/CE, A O S 2 0 D I A S D E M A I O 
D E 2 0 1 3 . 
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